
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.292, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Autógrafo nº 194/2021 - Projeto de Lei nº 173/2021

Obriga agências bancárias a fornecerem
cadeiras de rodas às pessoas com
mobilidade reduzida ou deficiência física
com dificuldade de locomoção, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamentono inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17

de agosto de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município de Araraquara,
obrigadas a fornecerem cadeiras de rodas, dentro de sua área comercial, às pessoas com
mobilidade reduzida ou deficiência física com dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. O fornecimentodas cadeiras de rodas será gratuito, sem ônus

para o Município.

Art. 2º As agências bancárias devem afixar cartazes dentro de seus
estabelecimentos indicando os lugares onde estão localizadas as cadeiras de rodas para os

usuários.

Art. 3º A infração ao disposto nesta lei acarretará multa no valor de 36 (trinta e

seis) UFMS (Unidades Fiscais Municipais),que será dobrado a cada reincidência.    

  
     

Art. 4º Esta lei entra em vigor ápós deâprridos 30 (trinta) dias de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS GRUZ”, 18 de agosto de 2021.
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